
 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009. 

Conversão da Medida Provisória nº 459, de 
2009  

Mensagem de veto 

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida – 
PMCMV e a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas urbanas; altera 
o Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, as 
Leis nos 4.380, de 21 de agosto de 1964, 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, 8.036, de 11 de maio de 
1990, e 10.257, de 10 de julho de 2001, e a Medida 
Provisória no 2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e 
dá outras providências. 

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no  exercício  do  cargo  de  

PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – PMCMV  

Seção I 

Regulamento 

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV  

. 1o  O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por finalidade criar 

mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais, 

requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para 

famílias com renda mensal de até dez salários mínimos e compreende os seguintes 

subprogramas: (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; e (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 514, de 2010) 

II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR. (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 514, de 2010) 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.977-2009?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Quadro/_Quadro%20Geral.htm#459-09
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Quadro/_Quadro%20Geral.htm#459-09
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Msg/VEP-540-09.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Decreto/D6962.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Mpv/514.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Mpv/514.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Mpv/514.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Mpv/514.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Mpv/514.htm#art1


 2 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se: (Incluído pela Medida 

Provisória nº 514, de 2010) 

I - família: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que contribuem para 

o seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e abrange todas as espécies 

reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas a família unipessoal; 

II - imóvel novo: unidade habitacional com até cento e oitenta dias de “habite-se”, ou 

documento equivalente, expedido pelo órgão público municipal competente ou, nos casos 

de prazo superior, que não tenha sido habitada ou alienada; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 514, de 2010) 

III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder Executivo Federal 

destinado a prover recursos às instituições financeiras e agentes financeiros do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH para viabilizar as operações previstas no inciso III do art. 

2o; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis conjugada com a 

execução de obras e serviços voltados à recuperação e ocupação para fins habitacionais, 

admitida ainda a execução de obras e serviços necessários à modificação de uso; (Incluído 

pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

V - agricultor familiar: aquele definido no art. 3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 

2006; e (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

VI - trabalhador rural: pessoa física que, em propriedade rural, presta serviços de 

natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 2o  Para a implementação do PMCMV, a União, observada a disponibilidade 

orçamentária e financeira: (Redação dada pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

I - concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da contratação 

de financiamento habitacional; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

II - transferirá recursos ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e ao Fundo de 

Desenvolvimento Social - FDS de que tratam, respectivamente, a Lei no 10.188, de 12 de 

fevereiro de 2001, e a Lei no 8.677, de 13 de julho de 1993; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 514, de 2010) 

III - realizará oferta pública de recursos destinados à subvenção econômica ao 

beneficiário pessoa física de operações em Municípios com população de até cinqüenta mil 

habitantes;  (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 
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IV - participará do Fundo Garantidor da Habitação Popular - FGHab; e (Incluído pela Medida 
Provisória nº 514, de 2010) 

V - concederá subvenção econômica através do Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de juros e outros 

encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha especial 

para infraestrutura em projetos de habitação popular. (Incluído pela Medida Provisória nº 

514, de 2010) 

Parágrafo único.  Para o exercício de 2011, a União fica autorizada a utilizar, além 

dos recursos previstos nos incisos deste artigo, os valores previstos no arts. 5o, 12, 18 e 19 

da Lei no 11.977, de 2009. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

Art. 3o  Para a definição dos beneficiários do PMCMV, devem ser respeitadas, além 

das faixas de renda vigentes na data da solicitação dos benefícios, as políticas estaduais e 

municipais de atendimento habitacional, priorizando-se, entre os critérios adotados, o 

tempo de residência ou de trabalho do candidato no Município e a adequação ambiental e 

urbanística dos projetos apresentados. (Redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010) 

I - comprovação de que o interessado integra família com renda mensal de até dez 

salários mínimos; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

II - faixas de renda definidas pelo Poder Executivo Federal para cada uma das 

modalidades de operações; (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

III - prioridade de atendimento às famílias residentes em áreas de risco ou insalubres 

ou que tenham sido desabrigadas; e (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

IV - prioridade de atendimento às famílias com mulheres responsáveis pela unidade 

familiar. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 1o  Em áreas urbanas, os critérios de prioridade para atendimento devem contemplar 

também:  

I – a doação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de terrenos 

localizados em área urbana consolidada para implantação de empreendimentos vinculados 

ao programa;  

II – a implementação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de 

medidas de desoneração tributária, para as construções destinadas à habitação de interesse 

social;  

III – a implementação pelos Municípios dos instrumentos da Lei no 10.257, de 10 de 

julho de 2001, voltados ao controle da retenção das áreas urbanas em ociosidade.  
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        § 2o  (VETADO)  

§ 3o  O Poder Executivo Federal definirá: (Redação dada pela Medida Provisória nº 

514, de 2010) 

I - os parâmetros de priorização e enquadramento dos beneficiários do PMCMV; 

(Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

II - os limites de renda familiar, expressos em moeda corrente; e (Incluído pela 

Medida Provisória nº 514, de 2010) 

III - a periodicidade de atualização desses limites. (Incluído pela Medida Provisória nº 

514, de 2010) 

§ 4o  Além dos critérios estabelecidos no caput, os Estados, Municípios e Distrito 

Federal poderão fixar outros critérios de seleção de beneficiários do PMCMV, previamente 

aprovados pelos respectivos conselhos locais de habitação, quando existentes, e em 

conformidade com as respectivas políticas habitacionais e as regras estabelecidas pelo 

Poder Executivo Federal. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 

§ 5o  Os Estados, Municípios e Distrito Federal que aderirem ao PMCMV serão 

responsáveis pela execução do trabalho técnico e social pós-ocupação dos 

empreendimentos implantados, na forma estabelecida em termo de adesão a ser definido 

em regulamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 514, de 2010) 
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